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Prefeitura da Estância de São José dos Cam~ 
' 

ESTADO DE SIO PAULO 

Em 22 de Novembro de 194 8 

L E I Nº 31 / 
de 22 de Novembr_o .Q& l94S. 

A Cfumra l.h.lnici:pal de t>ão José dos Oam:pos ..... decreta e eu :pro 

mulgo a seguinte lei: 

Artigo l~ -

Artigo 2Q -

..l!'ica aoerto na uontadoria .umici:pal um crédito es:pe
c1al de ur.~ lb,üüU,üO lquinze mil cruzeiros), desti 
nado a ocorrer as des:pezas com o inicio dos serviços 
de recom:posição do aterro da linha adutora de água. 

O valor do :presente crédito será coberto com os re -
cursos provenientes do exesso de arr~cadação já veri 
1'icad.o, respei tad.o, :porém, o q_ue dis:poe o art . 78 da 
lei orgânica dos nnnici:Qios e seu IJarágraí'o . 

Artigo 3Q - ~sta lei entrará em v~gor na data de sua publicação, 
revogadas as dis:Qosiçoes em contrário. 

J:'reí'ei1iura da .l!istância de oão cJosé dOS OarfiiX)S, 22 de Novem-

bro de 1948. 

An tenor Nascimento Jfilho 
J:Teí'ei to ôanitário 

..Heg:J.strada e :publicada na Divisão Administrativa, aos 22 de No -

vemoro de lSl4S. 

José J:lenedi to IJonteiro 
u efe da Divisão Administrativa 


